
A C Ó R D Ã O

AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  N.º  0000565-77.2017.815.0000  –  Vara  das
Execuções Penais da Comarca de Sousa
RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho
AGRAVANTE: André Eduardo Brito Dantas
ADVOGADO: Pedro Gonçalves Dias Neto (OAB/PB 6.829), Edson Ribeiro Ramos
(OAB/PB 8.187 ) e Cláudio de Sousa Filho (OAB/PB 9.597)
AGRAVADO: Justiça Pública

AGRAVO EM EXECUÇÃO.  PROGRESSÃO DE
REGIME.  NÃO  ACOLHIMENTO.
COMETIMENTO  DE  FALTA  GRAVE.   NOVA
DATA-BASE  PARA  O  BENEFÍCIO.  NÃO
CUMPRIMENTO  DO  REQUISITO  OBJETIVO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1.  O  cometimento  de  falta  grave  traz  como
consequência  a  alteração  da  data-base  para  a
concessão de progressão de regime prisional. 

2. Desprovimento do recurso.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de agravo em
execução, acima identificados, 

A C O R D A a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso de agravo em execução interposto por André
Eduardo Brito Dantas, objetivando a reforma da decisão prolatada pelo MM. Juiz
das Execuções Penais da Comarca de Campina Grande/PB, que indeferiu seu pedido
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de progressão de regime para o semi aberto, sob o fundamento de não se encontrar
presente o requisito legal objetivo (fls. 03-04).

Aduz o agravante, em sua súplica (fls. 04/v-08), que não existe
motivo  legal  para  manter  o  apenado  no  regime  prisional  fechado,  posto  que,  o
apenado preenche os requisitos objetivos e subjetivos.

Em contrarrazões, o representante ministerial pugnou pela pelo
indeferimento, mantendo integralmente a decisão agravada. (fls. 14/v-15).

Em seu juízo de retratação (fl.  15v/17),  o magistrado a quo
manteve a decisão combatida em todos os seus termos.

Instada a se manifestar,  a douta Procuradoria de Justiça,  em
parecer, opinou pelo desprovimento do recurso, para que se mantenha em todos os
seus termos a decisão de 1° grau de jurisdição.  (fls. 31-33). 

É o relatório. 

V O T O 

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE:

O recurso é tempestivo, já que interposto em 16/09/2016 (fls.
05),  e  a  decisão  agravada  data  de  14/09/2016  (fls.  03-04),  além de  adequado e
independer de preparo.

NO MÉRITO:

Inicialmente  cumpre  ressaltar  a  dicção  do  art.  112,  da  Lei
7.210/84  (LEP),  que  estabelece  que  a  progressão  de  regime  dar-se-á  após  o
cumprimento  de  requisitos  objetivos  e  subjetivos,  destacando-se  que,  quando
reunidos pelo apenado, deve o magistrado concedê-la. isto é, nos casos dos crimes
comuns o apenado deve cumprir 1/6 da sanção em concreto, e nos crimes hediondos
2/5, se primário, a 3/5, se reincidente. Já o requisito subjetivo, compreende o bom
comportamento atestado pela direção da unidade prisional. 

In  casu,  consoante  se  verifica  nos  autos,  o  magistrado
singular,  na  decisão  que  indeferiu  a  progressão  de  regime  do  fechado  para  o
semiaberto (fls.15-17),  fundamentadamente,  explanou que o condenado/agravante
não preenchia  os  requisitos  de  ordem objetiva,  pois  cometera  falta  grave no dia
07/05/2015, sendo esta a data-base a ser considerada para eventual progressão de
regime e que, desde essa data, não cumpriu 1/6 da pena remanescente,  consoante
disposição do artigo 127 da LEP:
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“Art.  127.   Em caso  de  falta  grave,  o  juiz  poderá
revogar  até  1/3  (um  terço)  do  tempo  remido,
observado  o  disposto  no  art.  57,  recomeçando  a
contagem  a  partir  da  data  da  infração  disciplinar.
(Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)”.

Diante de tais argumentos, entendo que a decisão debatida não
merece qualquer reparo, já que, consoante decisão de fls. 15-17, o agravante,0em
07/05/2015 (data em que foi recapturado), teve reinício a contagem do prazo para a
progressão de regime, o qual portanto, só terá cumprido 1/6 (um sexto) da pena no
dia 10/12/2017.

Ora,  o  critério  objetivo  é  matemático,  logo,  não  havendo
comprovação do cumprimento do tempo mínimo não se pode conceder o benefício
pretendido, mesmo que o agravante tenha o requisito subjetivo, como alega.

Neste sentido é a jurisprudência dominante do STJ:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE
RECURSO  ORDINÁRIO.  DESCABIMENTO.
RECENTE  ORIENTAÇÃO  DO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  ALEGAÇÃO  DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. EXECUÇÃO DA
PENA.  FALTA  GRAVE.  NOVA  DATA-BASE
PARA  A  PROGRESSÃO.   POSSIBILIDADE.
INTERRUPÇÃO  NA  CONTAGEM  DO  LAPSO
TEMPORAL  PARA  A  CONCESSÃO  DE
LIVRAMENTO  CONDICIONAL.
DESCABIMENTO.  SÚMULA Nº  441/STJ.  NOVO
PRAZO  PARA  CONCESSÃO  DE  INDULTO  E
COMUTAÇÃO DAS PENAS. IMPOSSIBILIDADE.
1. […] 3. É assente nesta Corte Superior de Justiça
que a homologação da falta grave traz, como um
dos efeitos, a alteração da data-base para fins de
progressão de regime prisional.  4. A Quinta Turma
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  entende,  de  igual
modo,  que  tal  ocorrência  impõe  a  perda  dos  dias
remidos,  limitados  ao  patamar  máximo  de  1/3.
Inteligência da Súmula Vinculante nº 9/STF e da Lei
nº 12.433/11. 5. […] 7. Habeas corpus não conhecido.
Ordem  concedida,  parcialmente,  de  ofício,  para  o
afastamento  da  interrupção  do  lapso  temporal,
visando  à  obtenção  dos  benefícios  de  livramento
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condicional, indulto e comutação, bem como para que
o Juízo das Execuções fixe o novo patamar da perda
dos dias remidos, observando o limite do art. 127 da
Lei  nº  7.210/84,  com redação  alterada  pela  Lei  nº
12.433/11. (HC 266.798/SP, Rel. Ministro CAMPOS
MARQUES  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO
DO  TJ/PR),  QUINTA  TURMA,  julgado  em
16/05/2013, DJe 21/05/2013). Grifos nossos.

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE
RECURSO  ESPECIAL.  DESCABIMENTO.
RECENTE  ORIENTAÇÃO  DO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  ALEGAÇÃO  DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. EXECUÇÃO DA
PENA.  FALTA  GRAVE.  NOVA  DATA-BASE
PARA  A  PROGRESSÃO.   POSSIBILIDADE.
INTERRUPÇÃO  NA  CONTAGEM  DO  LAPSO
TEMPORAL  PARA  A  CONCESSÃO  DE
LIVRAMENTO  CONDICIONAL.
DESCABIMENTO.  SÚMULA Nº  441/STJ.  NOVO
PRAZO  PARA  CONCESSÃO  DE  INDULTO  E
COMUTAÇÃO DAS PENAS. IMPOSSIBILIDADE.
1. […] 4. É assente nesta Corte Superior de Justiça
que a homologação da falta grave traz, como um
dos efeitos, a alteração da data-base para fins de
progressão de regime prisional.  5. O cometimento
de  falta  grave,  durante  a  execução  da  pena,  não
importa na interrupção do lapso temporal necessário à
obtenção  do  livramento  condicional.  6.  Tal
interrupção  não  se  opera  quanto  aos  benefícios  da
comutação ou indulto, quando o decreto concessivo
não contiver referência expressa àquela consequência.
7. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida,
parcialmente, de ofício, apenas para o afastamento da
interrupção  do  lapso  temporal,  visando  à  obtenção
dos  benefícios  de  livramento  condicional,  indulto  e
comutação.  (HC  199.161/RS,  Rel.  Ministro
CAMPOS  MARQUES  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO  DO  TJ/PR),  QUINTA  TURMA,
julgado  em  02/05/2013,  DJe  08/05/2013).  Grifos
nossos.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  HABEAS
CORPUS.  EXECUÇÃO  DE  PENA.  ALEGAÇÃO
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DE  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  PLEITO
PELA DESCONSTITUIÇÃO  DA INTERRUPÇÃO
DO  PRAZO  DOS  BENEFÍCIOS.
IMPOSSIBILIDADE.  HOMOLOGAÇÃO  DE
FALTA  GRAVE.  EFEITOS. OMISSÃO  NÃO
VERIFICADA.  PRECEDENTES.  1.  Cristalizou-se
na jurisprudência da Terceira Seção desta Corte
que  o  cometimento  de  falta  grave  pelo  apenado
importa em regressão de regime, quando diverso
do fechado,  e  em alteração da data-base para o
reinício  da  contagem  do  prazo  necessário  à
obtenção  do  requisito  objetivo  para  a  sua
progressão,  no  que  tange  ao  restante  do
cumprimento da reprimenda. 2. […] 4. Embargos
de  declaração acolhidos,  sem efeitos  modificativos.
(STJ; EDcl-HC 237.679; Proc. 2012/0064589-4; RS;
Quinta  Turma;  Rel.  Min.  Campos  Marques;  Julg.
13/11/2012; DJE 20/11/2012). Grifos nossos.

HABEAS  CORPUS.  EXECUÇÃO  DE  PENA.
ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
PLEITO  PELA  DESCONSTITUIÇÃO  DA
INTERRUPÇÃO DO PRAZO DOS BENEFÍCIOS.
IMPOSSIBILIDADE.  HOMOLOGAÇÃO  DE
FALTA  GRAVE.  EFEITOS.  REGRESSÃO  DE
REGIME  QUANDO  POSSÍVEL.
ESTABELECIMENTO  DE  NOVA DATA-BASE
PARA A PROGRESSÃO.  DETRAÇÃO  DE  ATÉ
1/3 DOS DIAS REMIDOS. LEI Nº 12.433/11. 1.  O
cometimento de falta grave pelo apenado importa
em  regressão  de  regime,  quando  diverso  do
fechado,  e  em  alteração  da  data-base  para  o
reinício  da  contagem  do  prazo  necessário  à
obtenção  do  requisito  objetivo  para  a  sua
progressão,  no  que  tange  ao  restante  do
cumprimento  da  reprimenda. 2.  […].  (STJ;  HC
212.268; Proc. 2011/0155830-0; RS; Quinta Turma;
Rel.  Min.  Campos Marques;  Julg.  06/11/2012; DJE
09/11/2012). Grifos nossos.

PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS
SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ESPECIAL.
UTILIZAÇÃO DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL
COMO  SUCEDÂNEO  DE  RECURSO.  NÃO
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CONHECIMENTO DO WRIT. PRECEDENTES DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  E  DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ACÓRDÃO
DO  TRIBUNAL  DE  2º  GRAU,  QUE,  AO  DAR
PROVIMENTO  AO  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO,
DETERMINOU  A  INTERRUPÇÃO  DO  LAPSO
TEMPORAL, PARA FINS DE PROGRESSÃO DE
REGIME, NA EXECUÇÃO PENAL. PEDIDO DE
CONCESSÃO  DE  HABEAS  CORPUS,  PARA  A
NÃO  INTERRUPÇÃO  DO  LAPSO  TEMPORAL.
CABIMENTO  DA INTERRUPÇÃO  DO  PRAZO.
INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE, A ENSEJAR
A  CONCESSÃO  DA  ORDEM,  DE  OFÍCIO.
ORDEM  NÃO  CONHECIDA.  I.  […]  VII.  A
Terceira  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
uniformizou a jurisprudência, no sentido de que o
cometimento  de  falta  grave,  pelo  apenado,
importa na regressão de regime, quando diverso
do  fechado,  e  na  alteração  da  data-base  para  o
reinício da contagem do prazo necessário para a
obtenção  do  requisito  objetivo,  exigido  para  a
progressão,  no  que  tange  ao  restante  do
cumprimento  da  reprimenda,  sem  interrupção,
porém, do período aquisitivo para a obtenção de
outros benefícios da execução penal, a exemplo do
livramento  condicional  e  da  comutação  da  pena
(ERESP  1.176.486/SP,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 3ª SEÇÃO, maioria, DJe de
01/06/2012).  VIII.  […].  (STJ;  HC  250.385;  Proc.
2012/0161211-2;  RJ;  Sexta  Turma;  Relª  Min.
Assusete  Magalhães;  Julg.  23/10/2012;  DJE
30/10/2012). Grifos nossos.

E de outros tribunais pátrios:

EXECUÇÃO  PENAL.  FUGA.  FALTA  GRAVE.
REGRESSÃO DE REGIME.  PERDA PARCIAL
DOS  DIAS  REMIDOS.  NOVA  DATA-BASE.
PRELIMINAR.  AUSÊNCIA DE PAD.  Em caso  de
fuga a instauração do pad é até mesmo dispensável.
Rdp também dispensa o pad, sendo que a designação
de audiência para eventual justificação independe de
pedido do ministério público.  Portanto a preliminar
deve  ser  rejeitada.  Mérito  induvidoso  que  a  fuga
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constitui  falta  grave,  e  o  seu  reconhecimento
implica regressão de regime, perda parcial dos dias
remidos  e  recomeço  da  contagem  da  fração  de
pena  para  nova  progressão. Rejeitaram  a
preliminar, por maioria. Agravo defensivo improvido,
por maioria.  (TJRS; AG 385424-10.2012.8.21.7000;
Caxias  do  Sul;  Quinta  Câmara Criminal;  Rel.  Des.
Ivan  Leomar  Bruxel;  Julg.  10/10/2012;  DJERS
13/11/2012). Grifos nossos.

RECURSO  DE  AGRAVO.  EXECUÇÃO  PENAL.
LESÃO  CORPORAL.  FALTA  DISCIPLINAR.
NATUREZA  GRAVE. INSTÂNCIAS  PENAL  E
ADMINISTRATIVA.  INDEPENDÊNCIA.
LEGÍTIMA  DEFESA  E  INEXIGIBILIDADE  DE
CONDUTA DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE. DATA
DO  FATO.  REINÍCIO  DA  CONTAGEM  DO
PRAZO PARA A CONCESSÃO DA PROGRESSÃO
DO REGIME. O crime de lesão corporal  praticado
contra outra interna constitui falta grave, nos termos
do art. 52, caput, da Lei nº 7.210/1987. As instâncias
penal,  civil  e  administrativa,  em  regra,  são
independentes  e  somente  a  absolvição  criminal  por
negativa  da  autoria  ou  inexistência  do  fato  terá
repercussão  na  esfera  administrativa.  Impossível  o
reconhecimento  da  excludente  de  ilicitude,  sob  a
alegação de legítima defesa (art. 25 do CP). Não há
comprovação  de  que  a  agravante  se  defendeu
moderadamente  de  injusta  agressão  praticada  pela
vítima. Inviável o reconhecimento da inexigibilidade
de conduta diversa,  quando a agravante poderia ter
agido  de  acordo  com  a  norma  legal.  A data  do
cometimento  da  falta  grave  será  o  termo  de
reinício da contagem do prazo para a progressão
do regime, conforme disposto no art. 127 da LEP.
Recurso de agravo parcialmente provido. (TJDF; Rec
2012.00.2.017114-7;  Ac.  629.038;  Segunda  Turma
Criminal;  Rel.  Des.  Souza  e  Ávila;  DJDFTE
29/10/2012; Pág. 212).

Inclusive,  em  caso  semelhante  ao  presente,  esta  Câmara
Criminal já decidiu:

HABEAS  CORPUS.  EXECUÇÃO  PENAL.
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PROGRESSÃO  DE  REGIME  PARA  O
SEMIABERTO.  IMPOSSIBILIDADE.  FALTA
GRAVE.  REINÍCIO  DA  CONTAGEM  DO
PRAZO  PARA  A  OBTENÇÃO  DO  REGIME.
ALTERAÇÃO  DA  DATA-BASE  PARA
CONCESSÃO  DO  REFERIDO  BENEFÍCIO.
LEGALIDADE. CONSTRANGIMENTO  ILEGAL
NÃO  DEMONSTRADO.  PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.  ORDEM  DENEGADA.  O
cometimento de falta grave implica na interrupção
do  prazo  para  aperfeiçoamento  do  requisito
objetivo  para  fins  de  progressão  do  regime
fechado  para  o  semiaberto,  iniciando-se,  por
conseguinte  novo  período  aquisitivo  a  partir  da
data  da  última  infração  disciplinar. (TJPB;  HC
999.2012.000743-3/001;  Câmara  Especializada
Criminal;  Rel.  Des.  Arnóbio Alves Teodósio;  DJPB
04/09/2012; Pág. 8). Grifos nossos.

Por tais razões, conheço do recurso e lhe  nego provimento,
conservando, pois, a decisão do juiz a quo que denegou ao apenado a progressão do
regime fechado para o semi aberto.

É o meu voto.

Presidiu   o  julgamento,  com  voto;  dele  participando,  o
Excelentíssimo  Senhor  Doutor  João  Benedito  da  Silva,  decano  no  exercício  da
Presidência da Câmara Criminal,  além de mim, relator,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Márcio Murilo da  Cunha Ramos e Marcos  William de Oliveira
(Juiz de Direito convocado para substituir o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Arnóbio Alves Teodósio.

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Álvaro Cristino Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 01º de junho de
2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 05 de junho de 2017.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho 
            Relator
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